
PODER EXECUTIVO
LEI Nº 8.122, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014.

Orça a receita e fixa a despesa do Município de Piracicaba para o exercício 
financeiro de 2015 e dá outras providências.

Art. 1º O Orçamento do Município de Piracicaba, para o exercício financeiro 
de 2015, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, orça a receita e 
fixa a despesa em R$ 1.376.455.620,00 (um bilhão, trezentos e setenta e 
seis milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e vinte reais), 
compostos da seguinte forma:

	 I - orça a receita em R$ 1.128.772.220,00 (um bilhão, cento e vinte 
e oito milhões, setecentos e setenta e dois mil, duzentos e vinte reais) 
e fixa a despesa em R$ 1.096.025.520,00 (um bilhão, noventa e seis 
milhões, vinte e cinco mil, quinhentos e vinte reais), para a Adminis-
tração Direta;

	 II - orça a receita em R$ 247.683.400,00 (duzentos e quarenta e sete 
milhões, seiscentos e oitenta e três mil e quatrocentos reais) e fixa a despesa 
em R$ 280.430.100,00 (duzentos e oitenta milhões, quatrocentos e trinta 
mil e cem reais), para a Administração Indireta.

Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e 
outras contribuições correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor e das especificações constantes do ANEXO 02, de acordo com os 
seguintes desdobramentos:

I - RECEITA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:

a) RECEITAS CORRENTES	
1 - Receita Tributária	 R$	 328.970.500,00
2 - Receita Patrimonial	 R$	 13.500.000,00
3 - Receita de Serviços	 R$	 100.000,00
4 - Transferências Correntes	 R$	 789.628.020,00
5 - Outras Receitas Correntes	 R$	 71.252.000,00
6 - CONTAS RETIFICADORAS	 R$	 -99.920.000,00
TOTAL	 R$	 1.103.530.520,00

b) RECEITAS DE CAPITAL
1 - Operações de Crédito	 R$	 15.707.000,00
2 - Alienação de Bens	 R$	 537.200,00
3 - Transferências de Capital	 R$	 8.997.500,00
TOTAL	 R$	 25.241.700,00

TOTAL DA RECEITA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA		
R$	 1.128.772.220,00

II - RECEITA DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

a) SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA:		
1 - Receitas Correntes	 R$	 147.663.100,00	
2 - Receitas de Capital	 R$	 9.999.300,00	
TOTAL	 R$	 157.662.400,00		

b) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIO-
NÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA:		
1 - Receitas Correntes	 R$	 26.331.000,00
2 - Receitas Correntes Intra-Orçamentária	 R$	 31.680.000,00
TOTAL	 R$	 58.011.000,00		

c) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA:		
1 - Receitas Correntes	 R$	 29.540.000,00		
TOTAL	 R$	 29.540.000,00		

d) EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL DE 
PIRACICABA:				 
1 - Receitas Correntes	 R$	 1.050.000,00		
2 - Receitas de Capital	 R$	 1.400.000,00		
TOTAL	 R$	 2.450.000,00		

e) INSTITUTO DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO DE PIRACICABA:			
1 - Receitas Correntes	 R$	 20.000,00		
TOTAL	 R$	 20.000,00		

TOTAL GERAL DA RECEITA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	 R$	 247.683.400,00

TOTAL GERAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA	
	 R$	 1.376.455.620,00

Art. 3º A despesa será realizada na forma dos quadros analíticos constantes 
do ANEXO 02 e respectivos sub-anexos, conforme discriminação seguinte:

I - DESPESAS POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

1 - ORÇAMENTO FISCAL:

1.1 - Despesas da Prefeitura do Município de Piracicaba:
02.00	 Secretaria Municipal de Governo	 R$	 7.020.000,00
03.00	 Procuradoria Geral	 R$	26.310.000,00
05.00	 Secretaria Municipal de Administração	 R$	24.900.000,00
06.00	 Secretaria Municipal de Finanças	 R$	28.965.000,00
07.00	 Secretaria Municipal de Educação	 R$	279.480.000,00
08.00	 Secretaria Municipal de Obras	 R$	43.030.000,00
10.00	 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento	 R$	11.385.000,00
11.00	 Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente	 R$	93.335.000,00
12.00	 Secretaria Municipal da Ação Cultural	 R$	14.305.000,00
13.00	 Secretaria Municipal de Turismo	 R$	 5.710.000,00
15.00	 Secretaria Municipal de Transportes Internos	 R$	10.160.000,00
16.00	 Guarda Civil	 R$	35.412.000,00
17.00	 Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes	 R$	46.182.000,00
18.00	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico	 R$	 3.980.000,00
19.00	 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras	 R$	17.845.000,00
20.00	 Secretaria Municipal do Trabalho e Renda 	 R$	 5.330.000,00
TOTAL 	 R$	653.349.000,00

1.2 - Despesas dos órgãos de Administração Indireta:
31.00	 Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba	 R$	 29.540.000,00
32.00	 Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba	 R$	154.175.100,00
35.00	 Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba	 R$	 2.605.000,00
TOTAL		 R$	186.320.100,00

1.3 - Poder Legislativo:
01.00	 Câmara de Vereadores de Piracicaba	 R$	 34.600.000,00
TOTAL		  R$	 34.600.000,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	 R$	 874.269.100,00
2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL:

06.00	Secretaria Municipal de Finanças	 R$	 19.000.000,00
09.00	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social	 R$	 35.267.620,00
14.00	Secretaria Municipal de Saúde	 R$	 353.808.900,00
34.00	Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba
		  R$	 86.410.000,00

TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  R$             494.486.520,00

3 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO:
33.00	Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba
		  R$	 7.700.000,00

TOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO	 R$	 7.700.000,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E 
DE INVESTIMENTOS	 R$	 1.376.455.620,00

II - DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO:

1 - DESPESAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
03	 Essencial à Justiça	 R$	 750.000,00
04	 Administração	 R$	 71.865.000,00
06	 Segurança Pública	 R$	 36.315.000,00
08	 Assistência Social	 R$	 35.267.620,00
09	 Previdência Social	 R$	 19.000.000,00
10	 Saúde	 R$	 353.808.900,00
11	 Trabalho	 R$	 9.312.000,00
12	 Educação	 R$	 279.480.000,00
13	 Cultura	 R$	 8.805.000,00
14	 Direitos da Cidadania	 R$	 805.000,00
15	 Urbanismo	 R$	 79.122.000,00
18	 Gestão Ambiental	 R$	 93.335.000,00
19	 Ciência e Tecnologia	 R$	 440.000,00
20	 Agricultura	 R$	 11.205.000,00
22	 Indústria	 R$	 2.330.000,00
23	 Comércio e Serviços	 R$	 4.210.000,00
26	 Transporte	 R$	 490.000,00
27	 Desporto e Lazer	 R$	 17.845.000,00
28	 Encargos Especiais	 R$	 36.040.000,00
99	 Reserva de Contingência	 R$	 1.000.000,00
TOTAL	 R$	 1.061.425.520,00

2 - CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA:
01	 Legislativa	 R$	 34.155.000,00
28	 Encargos Especiais	 R$	 55.000,00
99	 Reserva de Contingência	 R$	 390.000,00
TOTAL	 R$	 34.600.000,00

3 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

3.1 - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba:
09	 Previdência Social	 R$	 130.000,00
11	 Trabalho	 R$	 150.000,00
17	 Saneamento	 R$	 146.595.100,00
28	 Encargos Especiais	 R$	 5.724.000,00
99	 Reserva de Contingência	 R$	 1.576.000,00
TOTAL	 R$	 154.175.100,00

3.2 - Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Muni-
cipais de Piracicaba:
04	 Administração	 R$	 2.519.000,00
09	 Previdência Social	 R$	 72.460.000,00
11	 Trabalho	 R$	 51.000,00
28	 Encargos Especiais	 R$	 900.000,00
99	 Reserva de Contingência	 R$	 10.480.000,00
TOTAL	 R$	 86.410.000,00

3.3 - Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba:
12	 Educação	 R$	 29.240.000,00
99	 Reserva de Contingência	 R$	 300.000,00
TOTAL	 R$	 29.540.000,00

3.4 - Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba:
04	 Administração	 R$	 1.075.000,00
13	 Cultura	 R$	 100.000,00
15	 Urbanismo	 R$	 1.430.000,00
TOTAL	 R$	 2.605.000,00

3.5 - Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba:
16	 Habitação	 R$	 7.700.000,00
TOTAL	 R$	 7.700.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA POR FUNÇÕES DE GOVERNO	
		  R$	 1.376.455.620,00

III - FLUXO DE TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PIRACICABA À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E CÂMARA 
DE VEREADORES DE PIRACICABA:

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS			 
Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba	 R$	 2.585.000,00	
Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba   
		  R$	 5.250.000,00	
Câmara de Vereadores de Piracicaba	 R$	 34.600.000,00	
Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba
		  R$	 24.621.700,00	
	
TOTAL GERAL DE TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS	
		  R$	 67.056.700,00

IV - FLUXO DE TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA AO INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS 
DE PIRACICABA:

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS			 
Prefeitura do Município de Piracicaba	 R$	 24.621.700,00	
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba	 R$	 3.487.300,00	
Câmara de Vereadores de Piracicaba	 R$	 290.000,00	

TOTAL GERAL DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS	 R$	
28.399.000,00	 	
§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transferências financeiras 
para os órgãos da Administração Indireta e para Câmara de Vereadores 
de Piracicaba, conforme demonstrativo constante do inciso III deste artigo.

§ 2º Os repasses financeiros mencionados no parágrafo anterior serão 
efetuados pelo Poder Executivo, em épocas próprias, até os limites das 
dotações orçamentárias vinculadas aos recursos do Tesouro. 

Art. 4º O Município de Piracicaba fica autorizado a efetuar repasses financei-
ros, para aportes extraordinários, ao Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba – IPASP, para a cobertura 
de eventuais insuficiências financeiras decorrentes do pagamento de bene-
fícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência Social.

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 17 de dezembro de 2014
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Parágrafo único. O repasse financeiro de que trata o caput deste artigo deverá ser realizado por cada ente da 
Administração Pública Direta e Indireta, bem como pela Câmara de Vereadores, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 219/08 e suas alterações, desde que observado o estabelecido no demonstrativo constante do 
inciso IV do art. 3º, retro.

Art. 5º O Poder Executivo não poderá anular parcial ou totalmente as dotações orçamentárias da Câmara de Verea-
dores de Piracicaba para suplementação de qualquer outro órgão ou secretaria, sem prévia autorização legislativa.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar por decreto, créditos adicionais suplementares até o limite de 
10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado 
com o art. 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 8º 
do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar por decreto, a transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% 
(dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo e entidades privadas, para o 
desenvolvimento de programas prioritários nas diferentes áreas de sua competência, bem como, conceder ajuda 
financeira a entidades assistenciais e outras por meio de subvenções, auxílios e contribuições.
§ 1º Os convênios, subvenções, auxílios e contribuições poderão ser concedidos desde que apresentado plano de 
trabalho, contendo metas objetivas em consonância com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e 
atendendo às normas estabelecidas na Instrução Normativa do Sistema de Controle Interno nº 01/06.
§ 2º Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas dos recursos anteriormente 
recebidos, assim como às que não tiverem suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 9º Os Fundos Especiais constantes do orçamento geral do município somente poderão ter as suas despesas 
realizadas até o montante correspondente ao efetivo ingresso das respectivas receitas.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo suplementará, se necessário, as dotações 
vinculadas aos Fundos Especiais, até o limite de suas efetivas arrecadações.

§ 2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior não serão contabilizadas, para efeito do cálculo dos percentuais 
aludidos nos arts. 6° e 7° desta Lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do que dispõe o art. 66 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a executar Restos a Pagar do exercício de 2014, de acordo com as 
disposições legais, desde que possua a contrapartida financeira. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de créditos nos termos da legislação em vigor.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de dezembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

RELATÓRIO TÉCNICO DE GESTÃO
CONGRESSO MUNICIPAL DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO - 2014

Informações Gerais Orçamento Participativo de 2014
O presente relatório tem por objetivo através dos dados reunidos, oferecer através de quadros demonstrativos e 
imagens a consolidação das atividades de gestão do orçamento do orçamento participativo, partindo das reuniões 
plenárias regionais (realizadas de 24 de Março a 27 de Maio) até o congresso municipal do orçamento participati-
vo (realizado em 12 de Julho), e agradecer a participação, colaboração, apoio, dos representantes da sociedade 
civil, dos conselheiros do orçamento participativo, dos técnicos das unidades gestoras municipais e secretários.

Assim passamos a demonstrar os dados originados pelas plenárias regionais:

Dados sobre participação nas plenárias regionais: 

Plenárias
Regionais

Datas de realização 
das Plenárias

Número de 
Plenárias

Número de Convites 
Encaminhados

Número de 
Participantes

% em relação 
número de 
Convites

Centro 05 e 06/ Maio 02 139 19 13,67

Rural 26e 27/ Maio 02 195 41 21,03

Leste 28 e 29/ Abril 02 96 75 78,12

Oeste 25 e 26/ Março 02 90 57 63,33

Norte 19 e 20/ Maio 02 150 45 30,00

Sul 07 e 08/ Abril 02 84 32 40,00

Totais         
Regiões = 06 12 12 754 269 35,68

A tabela acima oferece dados consolidados das plenárias regionais, demonstrando as datas, número de ple-
nárias, número de convites encaminhados por região e total, o número de participantes (coletados através de 
assinatura em lista de presença  na plenária) e a relação percentual do número de participantes pelo número 
de convites encaminhados. 

Dados sobre participação no Congresso Municipal do Orçamento Participativo:
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Centro 129 10 7,75 01 11 7,75

Rural 216 22 10,19 01 23 16,20

Leste 146 22 15,07 02 24 16,90

Oeste 124 19 15,32 02 21 14,79

Norte 162 23 14,20 02 25 17,61

Sul 92 12 13,04 01 13 9,15

Participaram Abertura >>> 12 >>> >>> 12 8,45

Legislativo e Executivo 02 08 >>> >>> 08 5,63

Coordenação e Apoio >>> >>> >>>> 05 05 3,52

Totais 871 128 14,70 14 142 100

A tabela acima oferece dados consolidados do Congresso, demonstrando o número de convites encaminhados, o nú-
mero de participantes por  região e representantes do Legislativo e Executivo presente, o percentual de participação no 
congresso por região em relação aos convites  encaminhados, o número de técnicos e da coordenação do congresso, 
o total de participantes do congresso e a distribuição percentual em relação ao total de participantes do congresso.

Ostrabalhos foram desenvolvidos da seguinte forma: Separados em salas por região (identificados por crachás 
da respectiva região) para desenvolvimento: Primeira etapa Conhecimento de todas as demandas apresentadas 
nas plenárias regionais da respectiva região (Centro, Rural, Leste, Oeste, Norte e Sul). Na sequência lideranças 
justificam a demandas a todos os participantes, em seguida processo de votação de priorização (cada congressista 
participante da plenária recebeu 05 cinco bolinhas) para votar na demanda que e mais prioritária em seu ver. Na 
Segunda etapa do congresso os congressistas passam a eleger por meio de votação os membros para o conselho.

Na etapa a seguir apresentamos os resultados dos trabalhos desenvolvidos pelos congressistas por região: 

Demandas Priorizadas da Região Centro:
Demanda de ordem n° 26 - Implantar piso no bolsão de estacionamento ao lado do Campo do União Porto; 
Demanda de ordem n° 47 - Instalação de unidade de saúde - PSF nas imediações da: Rua do Porto 
Demanda de ordem n° 29 - Praça José Bonifácio - revitalização em seu aspecto paisagístico, incluído pelos parti-
cipantes (incluindo a remoção dos pombos); 
Demanda de ordem n° 12 - implantar academia de ginástica na Praça Zago e Nhô Quim; 
Demandas de ordem n° 39 - construir sede própria da UBS - Centro.

Eleição Membros para Conselho da Região Centro:
(1ª) Sr. Magno Peres Rodrigues (bairro Centro) – Titular;
(2ª) Sra. Maria Bombo D’Amico (bairro Vila Rezende) – Suplente;
(3ª) Sra. Zenaide G. Buglioli (bairro Vila Rezende) – Suplente;
                 
Demandas Priorizadas da Região Rural:
Demanda de ordem n° 64 – Asfalto na PIR 013L (estrada municipal – Santa Izabel);
Demanda de ordem n° 68 - Construção de rotatória na entrada do Parque Peória; 
Demanda de ordem n° 23 - Recapeamento de toda a extensão SP 135 que liga Piracicaba a Tupi e no trecho do 
Jd. Bartira ao Tupi construção de calçada;
Demanda de ordem n° 35 - Revitalização, reforma e manutenção da área de lazer (pista de caminhada, campo de 
futebol e implantação de academia ao ar livre)- Santa Olímpia; 
Demanda de ordem n° 45 -Construção de cobertura na entrada e manutenção da unidade Básica de Saúde de Santana.
Eleição Membros para Conselho da Região Rural:
(1ª) Sr. Carlos José Marco da Silva (bairro Santa Izabel) - Titular
(2ª) Sra. Ana Clara Degaspari Stenico (bairro Santa Olímpia) - Titular;
(3°) Sra. Simone Rodrigues Dias Aoyagi (bairro Santa Izabel); - Suplente;
(4º) Sra. Maria Rosana Mandro Cassieri (bairro Serrote); - Suplente;
(5º) Sr. Waldemar da Silva (bairro Parque Peória); - Suplente;    

Demandas Priorizadas da Região Leste:
Demanda de ordem n° 125 - Construção de sede própria para USF Santa Rita utilizando a área entre a creche 
Ermelinda Ardono ou entre os condomínios Bertolin I e II 
Demanda de ordem n° 110 - Construção de varejão social (área ao lado da creche Rua dos Facões nº 500) centro 
social do bairro Pq. Chapadão;
Demanda de ordem n° 68 - Instalação de PSF no Bairro Jardim Ipanema; 
Demanda de ordem n° 61 - Remodelação da pista de skate (Eldorado); 
Demanda de ordem nº 128 - Construção de CASE programa socioeducativo para crianças em período oposto as 
escolas - região santa Rita/São Francisco 
Eleição Membros para Conselho da Região Leste:
(1ª) Sra. Maria Elzéia Ap. Monteiro Silva (bairro São Francisco/Taquaral) - Titular; 
(2ª) Sra. Celia Gomes Folegotti (bairro Parque Chapadão) - Suplente;
(3°) Sr. Gilmar Tanno (bairro Piracicamirim/Morumbi) - Suplente;
(4º) Sr. José Adão Marciano (bairro Noiva da colina) - Suplente; 
(5ª) Sr. Adair Jesus Rodrigues (bairro São Francisco/Taquaral) - Suplente;
(6ª) Sr. José Ferreira Mattos (Eldorado) - Suplente;



PIRACICABA, quarta-feira, 17 de dezembro de 2014  3

Demandas Priorizadas da Região Oeste:
Demanda de ordem n° 28 - Construção de pontes lingando as Ruas Dino Corazza e Dona Anésia (Bairro Jaraguá/Planalto);
Demanda de ordem n° 25 - Desapropriação de área para prolongamento da Rua Natan Mithelman até Rua Sebastião 
Aparecido Nunes e instalação de equipamentos comunitários e preservação ambiental (Jd. Planalto);
Demanda de ordem n° 23 - Construção de praça espaço de frente ao centro social do planalto com jardinagem e 
paisagismo, calçamento, palco de arena fixo, iluminação e outras benfeitorias (Bairro Jd. Planalto);
Demanda de ordem n° 33 - Projeto e execução de recuperação e revitalização ambiental do Ribeirão do Enxofre, 
limpeza, desassoreamento, recomposição de mata ciliar nativa em toda extensão e tratar o esgoto em 100% inclusive 
de suas sub-bacias (Bairro Jd. Planalto e Adj.);
Demandas de ordem n° 69 - Academia ao ar livre próximo ao parque da Av. Jaú ou na Rua Carlos Brasilense 
Pinto (Jd. Tatuapé).
Eleição Membros para Conselho da Região Oeste:
(1ª) Sr. Luiz Vicente Alves da Silva (Bairro Jd. Planalto) - Titular; 
(2ª) Sr. José Jonas Raymundo (Bairro Jd. Planalto) - Suplente;
(3°) Sra. Maria Vanuzia Lima dos Reis (Bairro Jd. Tatuapé) – Suplente.

Demandas Priorizadas da Região Norte:
Demanda de ordem n° 132 - Construir uma UPA 24 horas para atender a macro Região Vila Industrial desafogando 
Vila Sônia e Vila Rezende;
Demanda de ordem n° 96 - Ampliação com construção de uma nova sala do PSF e Retorno UBS Vila Fátima;
Demanda de ordem n° 70 - Construir praça de lazer área Rua Rifânia com aparelhos de ginástica, brinquedos, 
campo social, pista de caminhada, skate, mesas de jogos, bancos e outros, pedido e projeto já há 5 anos;
Demanda de ordem n° 44 - Construção de ponte ligando região do Bairro Mário Dedini, Vila Rios e IAA; 
Demanda de ordem n° 89 - Colocação de câmera de monitoramento acessos de entrada e saídas do bairro Santa 
Rosa e Adjacências (03 acessos).
Eleição Membros para Conselho da Região Norte:
(1ª) Sr. Vitor Salvador Peixe (bairro Gilda) - Titular;
(2ª) Sra. Marta Maria Lopes Rezende (bairro Santa Rosa) - Suplente;
(3ª) Sr. Maria Aparecida Lana Napoli (bairro Jd. Diamante) - Suplente;
(4ª) Sr. Emerson Marcelo Vieira (bairro Jardim Castor) - Suplente.

Demandas Priorizadas da Região Sul:
Demanda de ordem n° 47 - Construção de praça de esportes radicais pista de skate área (Praça Rua Jaçanan A. 
Guerrini x Dona Idalina - bairro Paulicéia);
Demanda de ordem n° 03 - Construção de UBS Água Branca;
Demanda de ordem n° 13 - Reforma do posto de saúde (CRAB) ou construção de novo prédio em área institucional de 
1.100 m2, localizada na Rua Carlos Wingeter x Paulo Brunhs x Camine Testa e José Vicente Pereira (bairro Caxambu); 
Demanda de ordem n° 25 - Implantar nas praças dos Bairros N. América e Jd. Elite academias de ginásticas 
sendo: na Av. Alberto V. Sachs com a Rua Paulo Ferreira de Camargo e/ou com Av. Antônio Fazanaro e /ou com 
Rua Jaques de Andrade; 
Demandas de ordem n° 52 - Instalação de centro de informática na comunidade e sala de Telecentro (CED- bairro Nova América.
Eleição Membros para Conselho da Região Sul:
(1ª) Sr. Ubirajaras C. de Barros Sabino (Bairro Paulicéia) - Titular;
(2ª) Sr. Carlos Fernando Vieira da Costa (Bairro Nova América) - Suplente;
(3°) Sra. Cleuza Maria Adão Aguiar (Bairro Pq. Dos Eucaliptos) - Suplente;
(4º) Igor A. Serra (bairro Paulicéia) - Suplente;
(5º) Sr. Augusto Fernando Rodrigues de Castro (Bairro Serra Verde) - Suplente;
                             
Finalizando os trabalhos dos grupos (Regiões: CENTRO, RURAL, LESTE, OESTE, NORTE E SUL), foi apresentado 
aos participantes da plenária geral do Congresso Municipal do Orçamento Participativo de 2014, as 05 (cinco) de-
mandas priorizadas por processo de votação por região, bem como, os resultados dos representantes da sociedade 
civil eleitos para mandato no Conselho Municipal do Orçamento Participativo 2014 - 2015.

Nossos agradecimentos a todos pelo apoio, cooperação e participação.

Atenciosamente.

SMG - Orçamento Participativo
Dorival José Maistro e Dagmar Correr Schiavi

__________

DESCRIÇÃO SUCINTA DAS PRINCIPAIS FINALIDADES DE CADA UNIDADE ADMINISTRATIVA CONFORME 
PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 22 DA LEI 4.320/64.

Câmara de Vereadores – Resolução nº. 16/93
A Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições de fiscalização externa, financeira, orçamentária e patrimonial 
de controle e de assessoramento dos atos do executivo, e de julgamento político-administrativo, desempenhando 
ainda as atribuições que lhe são próprias, atinentes à gestão dos assuntos de sua economia interna.

Secretaria Municipal de Governo – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Governo é o órgão da Prefeitura que têm por competência a coordenação da política 
governamental do Município, bem como assegurar a sua eficiência, supervisionamento e implementação. Inclui as 
atividades concernentes à manutenção do gabinete do Prefeito. 

Procuradoria Geral – Lei nº. 3.339/91
A Procuradoria Geral é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações na defesa e acompanha-
mento dos interesses e direitos do Município, bem como elaboração de projetos de leis, decretos, regulamentos, 
contratos e outros de natureza jurídica.

Secretaria Municipal de Administração – Lei nº. 3.339/91
 A Secretaria Municipal de Administração é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações de 
caráter administrativo, exercidas continuamente, que garantem apoio necessário à execução de planos e programas 
de governo. Compreende ações destinadas a gerência das atividades relativas aos recursos humanos e materiais.

Secretaria Municipal de Finanças – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Finanças é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações que visem 
a captação, aplicação, orientação e controle de recursos financeiros e orçamentários. Congrega ações visando 
o estabelecimento de normas reguladoras de atividades sócio-econômicas, fiscais e financeiras e de fiscalizar e 
assegurar o seu cumprimento.

Secretaria Municipal de Educação – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Educação é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações voltadas 
à formação intelectual, moral, social, cívica e profissional do indivíduo, preparando-o para o exercício consciente 
da cidadania, e habilitando-o para uma participação eficaz no processo de desenvolvimento econômico e social.

Secretaria Municipal de Obras – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Obras é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações 
com o objetivo de aperfeiçoar o processo de urbanização, estabelecendo uma estrutura de cidade capaz de servir 
aos objetivos do crescimento econômico e, ao mesmo tempo, oferecer a necessária qualidade de vida á população.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social é o órgão da Prefeitura que agrega ações voltadas para o bem 
estar social, por meio de medidas que objetivem o amparo e a proteção de pessoas ou grupos, e se destinem a 
diminuir ou evitar os desequilíbrios sociais.

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver 
ações para promover, incentivar e supervisionar a produção agrícola e pecuária, com o emprego de técnicas que 
possibilitem conjugar maior produtividade com melhoria da qualidade. Inclui ainda, as ações destinadas a garantir 
o abastecimento de produtos agropecuários e de incentivo ao cooperativismo rural.

Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente – nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente é o órgão da Prefeitura que têm por competência compreender 
ações de planejamento, implantação, coordenação e conservação de áreas e ecossistemas, a proteção de áreas 
urbanas e rurais, bem como a proteção dos solos contra os desgastes ocasionados pelo homem ou pela natureza 
e controlar a poluição  das águas, do ar e sonora.

Secretaria Municipal de Ação Cultural – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Ação Cultural é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver ações que 
objetivem difundir a cultura em geral, a todas as camadas da população, pelo cultivo e desenvolvimento das artes 
e da literatura, compreende ações que visam o levantamento e manutenção do acervo cultural, no que diz respeito 
à história, às artes em geral e a todas as manifestações culturais.

Secretaria Municipal de Turismo – Lei nº. 4.253/97
A Secretaria Municipal de Turismo é o órgão da Prefeitura que tem por competência compreender ações no sentido 
de divulgar os atrativos turísticos, planejar e fortalecer o desenvolvimento do turismo interno e a captação de turistas.

Secretaria Municipal de Saúde – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações 
destinadas a atender as necessidades e promover a melhoria das condições do estado de saúde da população.

Secretaria Municipal de Transportes Internos – Lei nº. 4.258/97
A Secretaria Municipal de Transportes Internos é o órgão da Prefeitura que tem por competência coordenar, admi-
nistrar e controlar  a utilização dos veículos da frota Municipal pelas diversas unidades da Prefeitura.
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Guarda Civil – Lei nº. 3.339/91
A Guarda Civil é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações com vistas à 
manutenção da ordem pública, pela vigilância e defesa da integridade física e dos bens e patrimônio dos cidadãos.

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes – Lei nº. 3.563/93
A Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver ações 
destinadas ao planejamento, coordenação e controle, implantação, manutenção e conservação de infra-estrutura 
e serviços relacionados com os meios de transporte.

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio – Lei nº. 4.254/97
A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver ações 
no sentido de planejar e promover a expansão do parque industrial e comercial do Município através de ações 
relacionadas ao fomento da produção industrial e promoção comercial.

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – Lei nº. 4.253/97
A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras é o órgão da Prefeitura que tem por competência 
planejar um conjunto de ações que visam o desenvolvimento dos esportes, da recreação e das aptidões físicas dos 
indivíduos, através da implantação e manutenção de infra-estrutura destinada à prática de desportos comunitários.

Secretaria Municipal do Trabalho e Renda – Lei nº. 5.951/07
A Secretaria Municipal do Trabalho e Renda é o órgão municipal da Prefeitura que tem por competência o desen-
volvimento das relações do trabalho do município de Piracicaba, de acordo com as políticas públicas, visando à 
melhoria das oportunidades de trabalho, de renda e a manutenção ou ampliação dos postos de trabalho. 

Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba – Lei nº. 3.238/90
A EMDHAP tem por finalidade executar a política habitacional do Município de Piracicaba, visando, minimizar os 
problemas de habitações populares e contribuir para o desfavelamento do Município.

Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – lei nº. 5.288/03
O IPPLAP tem por finalidade elaborar estudos, pesquisas e análises visando a sistematização, á orientação e ao 
monitoramento das diretrizes gerais de desenvolvimento e do planejamento estratégico do município, desempe-
nhando um papel ativo e protagonista no fomento a dinamização socioeconômica, urbana e rural, projetando a 
cidade e suas potencialidades, otimizando sua atratividade.

Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de
 Piracicaba – Lei nº. 1.526/67 e LC nº 219/08.

O IPASP, entidade gestora única do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Piracicaba, tem como 
finalidade a concessão de benefícios previdenciários aos funcionários municipais como aposentadoria, salário-ma-
ternidade e pensão em conformidade com sua Lei específica e seu regulamento.

Serviço Municipal de Água e Esgoto – Lei nº. 1.657/69
O SEMAE tem como finalidade estudar, projetar e executar as obras e serviços relativos à construção, ampliação ou 
remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgoto sanitário do Município de Piracicaba.

Fundação Municipal de Ensino – Estatuto da FUMEP/95 
A FUMEP tem como finalidade promover o ensino, a pesquisa e a difusão da cultura em geral, visando à elevação 
do nível cultural e educacional do município, além da prestação de serviços a comunidade.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

__________

RELATÓRIO DE EFEITO SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS, 
REMISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA EXIS-

TENTES NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA.

(ART. 165, § 6° C.F./88)

A legislação tributária do Município de Piracicaba prevê isenções, descontos e anistias que implicam em renúncia 
de parcelas das receitas tributárias previstas para o próximo ano.

Relatamos a seguir os dispositivos legais geradores de possíveis perdas de receitas referentes à nossa 
expectativa para 2015.

Dispositivos legais que implicam renúncia de receita por isenção ou remissão de impostos:

Município de Piracicaba R$ 1,00

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários
Renúncia de 

Receita Prevista

2015

IPTU

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 69 a 74) 100.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Desconto para aposentados e pensionistas (art. 97 a 99) 10.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução de 50% em área non aedificanti, hortas e 
apps. (art. 92 e 93) 550.000,00

Isenção Lei nº 4.020/95 - Redução de 100% na expansão industrial 300.000,00

Isenção Lei Compl. nº 171/05 - Descontos até 100% aos imóveis tombados como 
patrimônio histórico 400.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 600.000,00

Isenção Lei nº 6.336/08 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 2.000.000,00

Isenção Lei Compl. nº 272/11 - Imóveis locados a templos religiosos / entidades assist. 
social (art. 3º) 280.000,00

Isenção Lei Compl. nº 314/13 - Recução em áreas de preservação permanente e 
maciços florestais 200.000,00

Taxas

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 69 a 74) 50.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção da taxa de limpeza pública - garagens / 
apartam. (art. 110 e 111) 60.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução de 50% em área non aedificanti, hortas e 
apps. (art. 92 e 93) 50.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção na taxa de localiz. e funcionam. - horário 
especial (art. 309 a 317) 50.000,00

Isenção Lei nº 6.336/08 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 50.000,00

ISSQN

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 69 a 74) 130.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção para moradias até 70 m² pelo regime de 
mutirão (art. 102) 70.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução de 20%, 30% ou 50% a micro empresa 
municipal (art. 288 a 290) 120.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução de 50% nos serviços do transp. coletivo 
municipal (art. 288 a 290) 1.700.000,00

Isenção Lei nº 4.020/95 - Redução de 100% ou 60% para atividades de expansão 
industrial 2.000.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução de 60% a empresas de alta tecnologia (art. 
103 a 109) 1.150.000,00

Isenção Lei nº 6.579/09 - Programa especial de incentivo as construções de moradias 
de caráter social 500.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 1.200.000,00

Isenção Lei nº 6.336/08 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 600.000,00

Isenção Lei Compl. nº 316/13 - Redução nos serviços de contabilidade (profissionais 
de nível médio) 25.060,00

ITBI

Isenção Lei nº 5.263/03 - Redução de 100% para aquisição de imóvel para expansão 
industrial 200.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 100.000,00

Isenção Lei nº 6.336/08 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 100.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Moradias de caráter social (art. 115-A) 50.000,00

Dívida Ativa
Isenção Lei Compl. nº 325/14 - Parcelamento especial de parcelamento de débitos 

- PPED 6.000.000,00

Isenção PL Compl. nº 025/14 - Parcelamento especial de parcelamento de débitos - 
PPED (EMDHAP) 200.000,00

Contrib. de 
Melhoria Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 69 a 74) 150.000,00

Tarifa de 
Água Isenção Lei nº 6.394/08 - Isenção de 100% da tarifa de consumo de água (horticultores) 17.500,00

Total 19.012.560,00

__________

METAS FISCAIS – LDO 2015 PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA - 2015

ITENS R$ ITENS R$

RECEITA TOTAL 1.351.378.420,00 RECEITA TOTAL 1.376.455.620,00

DESPESA TOTAL 1.351.378.420,00 DESPESA TOTAL 1.376.455.620,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Até 1% RCL RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.266.000,00

RESULTADO PRIMÁRIO -35.920.521,00 RESULTADO PRIMÁRIO -36.974.500,00
RESULTADO NOMINAL -3.110.000,00 RESULTADO NOMINAL -3.110.000,00
Compensação da renúncia de 
receita Idem LDO Compensação da renúncia de 

receita Idem LDO

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO -  Idem LDO
A EXPANSÃO DAS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO – Idem LDO

__________

ANEXO 
DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Município de Piracicaba R$ 1,00

Tributo Modali-
dade Setores / Programas / Beneficiários

Renúncia de Receita Prevista
Compensação

2015 2016 2017

IPTU

Isenção
Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da 
precária situação econômica (art. 
69 a 74)

100.000,00 100.000,00 100.000,00

Aumento 
na base 
arrecadatória 
do IPTU

Isenção
Lei Compl. nº 224/08 - Desconto 
para aposentados e pensionistas 
(art. 97 a 99)

10.000,00 10.000,00 10.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 224/08 - Redução de 
50% em área non aedificanti, hortas 
e apps. (art. 92 e 93)

550.000,00 600.000,00 650.000,00

Isenção Lei nº 4.020/95 - Redução de 100% 
na expansão industrial 300.000,00 300.000,00 300.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 171/05 - Descontos 
até 100% aos imóveis tombados 
como patrimônio histórico

400.000,00 450.000,00 500.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial 
de incentivo ao parque tecnológico 600.000,00 700.000,00 800.000,00

Isenção Lei nº 6.336/08 - Programa especial 
de incentivo ao setor automotivo 2.000.000,00 2.500.000,00 3.000.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 272/11 - Imóveis loca-
dos a templos religiosos / entidades 
assist. social (art. 3º)

280.000,00 280.000,00 280.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 314/13 - Recução em 
áreas de preservação permanente e 
maciços florestais

200.000,00 210.000,00 220.000,00

Taxas

Remissão
Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da 
precária situação econômica (art. 
69 a 74)

50.000,00 50.000,00 50.000,00 Redução de 
débitos de 
dívida ativa, 
além do 
aumento na 
arrecadação 
do ICMS 
decorrente 
da melhoria 
do índice de 
participação 
do município

Isenção
Lei Compl. nº 224/08 - Isenção da 
taxa de limpeza pública - garagens / 
apartam. (art. 110 e 111)

60.000,00 70.000,00 80.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 224/08 - Redução de 
50% em área non aedificanti, hortas 
e apps. (art. 92 e 93)

50.000,00 50.000,00 50.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 224/08 - Isenção 
na taxa de localiz. e funcionam. - 
horário especial (art. 309 a 317)

50.000,00 50.000,00 50.000,00

Isenção Lei nº 6.336/08 - Programa especial 
de incentivo ao setor automotivo 50.000,00 50.000,00 50.000,00
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ISSQN

Remissão

Lei Compl. nº 224/08 - 
Remissão da precária 
situação econômica (art. 
69 a 74)

130.000,00 140.000,00 150.000,00

Aumento na 
arrecadação de 
ISSQN através 
da ampliação e 
aprimoramento 
nos processos 
de fiscalização, 
além do 
aumento na 
arrecadação 
do ICMS 
decorrente 
da melhoria 
do índice de 
participação do 
município

Isenção

Lei Compl. nº 224/08 - 
Isenção para moradias até 
70 m² pelo regime de mutirão 
(art. 102)

70.000,00 75.000,00 80.000,00

Isenção

Lei Compl. nº 224/08 - 
Redução de 20%, 30% 
ou 50% a micro empresa 
municipal (art. 288 a 290)

120.000,00 130.000,00 140.000,00

Isenção

Lei Compl. nº 224/08 - 
Redução de 50% nos 
serviços do transp. coletivo 
municipal (art. 288 a 290)

1.700.000,00 1.800.000,00 1.900.000,00

Isenção

Lei nº 4.020/95 - Redução 
de 100% ou 60% para 
atividades de expansão 
industrial

2.000.000,00 1.300.000,00 1.300.000,00

Isenção

Lei Compl. nº 224/08 
- Redução de 60% a 
empresas de alta tecnologia 
(art. 103 a 109)

1.150.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00

Isenção

Lei nº 6.579/09 - Programa 
especial de incentivo as 
construções de moradias de 
caráter social

500.000,00 600.000,00 700.000,00

Isenção
Lei nº 6.621/09 - Programa 
especial de incentivo ao 
parque tecnológico

1.200.000,00 1.300.000,00 1.400.000,00

Isenção
Lei nº 6.336/08 - Programa 
especial de incentivo ao 
setor automotivo

600.000,00 500.000,00 500.000,00

Isenção

Lei Compl. nº 316/13 - 
Redução nos serviços de 
contabilidade (profissionais 
de nível médio)

25.060,00 26.300,00 27.600,00

ITBI

Isenção

Lei nº 5.263/03 - Redução 
de 100% para aquisição 
de imóvel para expansão 
industrial

200.000,00 150.000,00 150.000,00 Aumento na 
arrecad. de 
ITBI através da 
fiscaliz., além 
do aumento na 
arrec. do ICMS 
decorrente 
da melhoria 
do índice de 
particip. do 
município

Isenção
Lei nº 6.621/09 - Programa 
especial de incentivo ao 
parque tecnológico

100.000,00 100.000,00 100.000,00

Isenção
Lei nº 6.336/08 - Programa 
especial de incentivo ao 
setor automotivo

100.000,00 100.000,00 100.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 224/08 - 
Moradias de caráter social 
(art. 115-A)

50.000,00 50.000,00 50.000,00

Dívida Ativa

Isenção

Lei Compl. nº 325/14 - 
Parcelamento especial de 
parcelamento de débitos 
- PPED

6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00

Redução na 
inadimplência 
dos tributos

Isenção

PL Compl. nº 025/14 - 
Parcelamento especial de 
parcelamento de débitos - 
PPED (EMDHAP)

200.000,00 200.000,00 200.000,00

Contrib. de 
Melhoria Remissão

Lei Compl. nº 224/08 - 
Remissão da precária 
situação econômica (art. 
69 a 74)

150.000,00 150.000,00 60.000,00

Tarifa de 
Água Isenção

Lei nº 6.394/08 - Isenção 
de 100% da tarifa de 
c o n s u m o  d e  á g u a 
(horticultores)

17.500,00 20.000,00 25.000,00

Redução - 
despesas 
energia 

elétricaW

Total 19.012.560,00 19.061.300,00 20.022.600,00

Fonte: Prefeitura do Município de Piracicaba
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